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INDICAÇÃO Nº | 25/2025
Ementa: Indico ao Poder Executivo
Municipal, a reforma da quadra Monsenhor
Antônio Barros, Centro.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais, requer a Vossa
Excelência, após anuência do Plenário, o envio do presente expediente ao Exmo. Prefeito
Municipal, Sr. JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA, para que o mesmo viabilize junto aos órgãos
competentes a realização da reforma e revitalização da quadra Monsenhor Antônio Barros,
localizada no Centro de São José de Mipibu.

JUSTIFICATIVA

A quadra Monsenhor Antônio Barros, localizada no Centro de São José de Mipibu, pertence à
Paróquia de Sant'Ana e São Joaquim e, por muitos anos, foi o principal espaço de prática de
esportes em nosso município. Durante esse período, a quadra desempenhou um papel fundamental

na promoção da saúde, lazer e integração da comunidade, sendo um local de convivência e
desenvolvimento para jovens e adultos.

No entanto, atualmente a quadra encontra-se sem uso e necessitando de reparos, o que representa
uma grande perda para a população, especialmente para os jovens que necessitam de espaços para
atividades físicas e recreativas. OVereador que subscreve esta indicação já conversou com o Padre

da Paróquia, e juntos acreditamos que a revitalização dessa quadra seria um passo importante para o

resgate de um espaço tão significativo para a comunidade.

Por isso, proponho que o Poder Executivo Municipal, por meio de uma parceria com a Paróquia de

Sant'Ana e São Joaquim, se responsabilize pela reforma e revitalização da quadra Monsenhor
Antônio Barros. A parceria entre o município e a Igreja tem o objetivo de recuperar este espaço e
devolvê-lo à população, oferecendo condições adequadas para a prática de esportes e atividades
recreativas, o que, sem dúvida, trará benefícios para a qualidade de vida e o bem-estar dos
munícipes.

Sala das sessões da Câmara Municipal dá São José de Mipibu, em 18 de março de 2025.

MÁRCIOG DE ARAÚJO FREIRE
Vereador
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